
Scço ILIcIiciãria de So PiiiIo

PIANO DE TRABALHO (parte integrante do Convênio)

CONVENIO N2 01.129.10.25

- PARTICIPES:

1. JUSTIçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM BAURU
2. CONVENENTE: AssOclAcAo DE MORADORES DO MARY DOTA - ASSOMARY, CNPJ n
19.457.216/0001-09
Ii- IDENTlFlcAcAo DO OBJETO

0 presente piano de trabaiho tern por objeto a execução do projeto Karate Inclusivo
selecionado nos termos do Edital n 3/2023 - BAUR-01V, no âmbito da 8 Subseço Judiciária
de So Paulo, corn recursos oriundos da apiicação de pena ou medida alternativa consistente
em prestaçöes pecuniirias.

III - METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Execuço integral das açOes elencadas no Projeto apresentado pela CONVENENTE
1.1 Alcance das finalidades de interesse piThlico descritas no Projeto apresentado pela
CONVENENTE.
2. A aferição das metas alcançadas dar-se-á por meio da análise dos reiatórios
quantitativos e qualitativos dos resultados obtidos corn a execuço do objeto do Convênio.

IV - FASES DE EXECUcAO
1. Pela JUSTIA FEDERAL, por intermédio da 1 VARA FEDERAL DA SUBSEcAO DE BAURU, urna
vez assinado este ajuste:
1.1 Expediço de aIvará de levantamento, em nome da CONVENENTE e de responsável legal
por ela indicado, corn poderes de receber e dar quitacäo, na celebração do ajuste;
1.2 Repasse do valor em parcela ünica correspondentes ao objeto do Convênio;
1.3 Acompanhamento da execuço do Convênio, fornecendo as orientaçöes e esciarecimentos
que se fizerem necessários a sua regular execuco;
1.4 Diiigências junto a CONVENENTE, 30 dias antes do término da vigência do Convênio, para
que apresente a prestaço de contas na forma prevista no ajuste.

2. Pela CONVENENTE:
2.1 Levantamento dos valores repassados, mediante apresentaço por escrito a instituição
financeira de declaraço se os rendimentos recebidos säo isentos ou não tributáveis e, caso
contrário, indicaço da alIquota a ser adotada para retençâo do imposto de renda na fonte;
2.2 InIcio e conciuso da execuço do objeto do Convênio em ate 12 (doze) meses após o
recebimento do valor repassado, conforme Projeto selecionado nos termos do Edital n 3/2023
- BAUR-01V;
2.3 Durante 0 perIodo de execução, divulgaço na internet e em locals visIveis de suas sedes
soclais e dos estabelecimentos em que exerça suas açöes da parceria mantida corn a JUSTIA
FEDERAL por rneio deste Convênio;
2.4 Prestaço de contas, em ate 30 dias após a execucâo do Convênio, na forma e nos termos
previstos no ajuste;
2.5 Depósito de eventuals valores nâo empregados na realizaço do objeto do convênio, ate o
limite do prazo de 05 (cinco) dias após a sua intimaçâo. /j
3. 0 Projeto poderá acrescer fases próprias e especIficas, qe passarâo a fazer parte do PIano
de Trabalho respectivo, desde que observados os prazos geris estabelecidos neste documento.



Seco Juclic.iária de Sào I-'at.ilo

V - PIANO DE ApLicAcAo DE RECURSOS FINANCEIROS

1. A JUSTIA FEDERAL repassará a CONVENENTE a valor total e irreajustável de
R$44.45334 (quarenta e quatro mu quatrocentos e cinquenta e três reals e trinta e quatro
centavos), em parceia ünica, em ate 10 dias apOs a assinatura deste Convênio.

2. Os recursos recebidos sero apiicados exclusivamente no objeto do Convênio, de acordo com
as fases de execuço detaihadas neste Piano de Trabaiho e no projeto apresentado pela
CONVENENTE;

3. Eventuais vaiores não empregados na reaiização do objeto do convênio devero ser
depositados na conta judicial da unidade gestora n 2 3965.635.00003765-2, ate o limite do prazo
de 05 (cinco) dias após a intimaço da Convenente.

Vi- PRAZO DE EXECUcAO
A execuço ocorrerá durante a prazo de vigência do Convênio, quai seja, a perlodo máximo de
12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

Vii- DA APRovAcAo DO PIANO DE TRABALHO PELAS AUTORIDADES COMPETENTES
Os representantes dos partIcipes, abaixo indicados, aprovam o presente Piano de Trabalho, que
será integrado ao Convênio firmadq!

Bauru, SP, 24 de

Joaquim E. Aives

Juiz Federal da 1 \ra F1 da Subseco de Bauru

Rosana Polatto -

Representante legal da instituiço


